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CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 

EDITAL Nº 01/2019 
 

ANEXO II – CARGOS, VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (AC) E PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), REQUISITOS, 

VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS – Retificado pelo Edital Complementar nº4 

 

Cargo  
Vagas 

Cadastro 

de Reserva 
Carga 

Horária 
Requisitos  

Remuneração 

Inicial 
AC PCD Total AC PCD 

Auxiliar de Serviços Gerais 28 2 30 
10 

50 
3 40h 

● Alfabetizado; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.169,55 

Coletor de Lixo 14 1 15 
12 

30 
2 40h 

● Alfabetizado; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Coveiro 9 1 10 
2  

5 
1 40h 

● Alfabetizado; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Gari 19 1 20 
7  

50 
3 40h 

● Alfabetizado; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Jardineiro 3 - 3 10 1 40h 
● Alfabetizado; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Merendeira 4 1 5 
10 

15 
1 30h 

● Ensino Fundamental I; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Operador de Máquinas 2 - 2 10 1 40h 

● Ensino Fundamental I; 

● Carteira Nacional de Habilitação categoria “C”; 

● Aprovação na Prova Prática. 

1.138,40 

Pedreiro 4 1 5 
10 

15 
1 40h 

● Ensino Fundamental I; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.055,66 

Servente de Obras Externas 19 1 20 
20 

50 
3 40h 

● Ensino Fundamental I; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.600,00 

Tratorista 4 1 5 
5 

15 
1 40h 

● Ensino Fundamental I; 

● Carteira Nacional de Habilitação categoria “C”; 

● Aprovação na Prova Prática. 

1.055,66 
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Cargo  
Vagas 

Cadastro 

de Reserva 
Carga 

Horária 
Requisitos  

Remuneração 

Inicial 
AC PCD Total AC PCD 

Vigilante 4 1 5 
5 

15 
1 40h 

● Ensino Fundamental I; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Cozinheira (Hospitalar) 4 1 5 
2 

10 
1 40h 

● Ensino Fundamental II; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física. 
1.014,49 

Eletricista de Veículos 2 - 2 
3 

4 
- 40h 

● Ensino Fundamental II; 

● Aprovação na Prova Prática. 
998,00 

Mecânico 2 - 2 
3 

4 
- 40h 

● Ensino Fundamental II; 

● Aprovação na Prova Prática. 
1.014,49 

Mecânico Soldador 1 - 1 
3 

4 
- 40h 

● Ensino Fundamental II; 

● Aprovação na Prova Prática. 
998,00 

Motorista 4 1 5 30 2 40h 
● Ensino Fundamental II; 

● Carteira Nacional de Habilitação de no mínimo 

categorias “D” e “E”. 

1.055,66 

Motorista de Ambulância 3 - 3 
3 

4 
- 40h 

● Ensino Fundamental II; 

● Carteira Nacional de Habilitação categorias “C” “D” ou 

“E”; 

● Maior de 21 (vinte e um) anos; 

● Não ter cometido nenhuma infração grave ou 

gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos doze meses;  

● ser aprovado em curso especializado e em curso de 

treinamento de prática veicular em situação de risco, 

nos termos da normatização do CONTRAN; 

● comprovar treinamento especializado e reciclagem em 

cursos específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da 

normatização do Contran.    

1.055,66 

Operador de Usina Asfáltica 1 - 1 
3 

4 
- 40h 

● Ensino Fundamental II; 

● Aprovação na Prova Prática 
2.213,38 

Agente Administrativo 4 1 5 
5 

10 
1 40h ●  Ensino Médio Completo. 2.000,00 
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Cargo  
Vagas 

Cadastro 

de Reserva 
Carga 

Horária 
Requisitos  

Remuneração 

Inicial 
AC PCD Total AC PCD 

Agente Comunitário de Saúde 9 1 10 
20 

50 
3 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física; 

● Aprovação no Curso de Formação; 

● Residir na área da comunidade em que atuar, desde a 

data da publicação do edital do concurso público. 

1.339,59 

Agente de Apoio Educacional 9 1 10 
5 

15 
1 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Curso na área da inclusão com carga horária mínima de 

120 h. 

1.271,27 

Agente de Apoio Educacional 

(Intérprete de Libras) 
3 - 3 

2 

4 
- 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Curso de Libras com carga horária mínima de 240h. 
1.271,27 

Agente de Combate às Endemias 4 1 5 
5 

10 
1 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Aprovação no Teste de Aptidão Física; 

● Aprovação no Curso de Formação. 

1.339,59 

Auxiliar Administrativo 9 1 10 
20 

30 
2 40h ● Ensino Médio Completo. 998,00 

Eletricista de Baixa Tensão 1 - 1 
1 

4 
- 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Aprovação na Prova Prática. 
1.055,66 

Fiscal Avaliador 1 - 1 4 - 40h ● Ensino Médio Completo. 2.798,87 

Fiscal de Posturas e Edificações 3 - 3 
8 

15 
1 40h ● Ensino Médio Completo. 1.865,94 

Fiscal de Tributos 2 - 2 
8 

15 
1 40h ● Ensino Médio Completo. 1.865,94 

Fiscal do Meio Ambiente 1 - 1 4 - 40h ● Ensino Médio Completo. 1.865,94 

Monitor do Cmei 14 1 15 
12 

20 
1 30h ● Ensino Médio Completo. 1.271,27 

Monitor de Transporte Escolar 9 1 10 
10 

20 
1 40h ● Ensino Médio Completo. 1.271,27 

Técnico em Agrimensura 1 - 1 10 1 40h 
● Curso Técnico em Agrimensura ou Ensino Médio 

Completo com profissionalizante; 

● Registro profissionalizante no órgão competente. 

1.919,58 
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Cargo  
Vagas 

Cadastro 

de Reserva 
Carga 

Horária 
Requisitos  

Remuneração 

Inicial 
AC PCD Total AC PCD 

Técnico em Informática 1 - 1 
2 

4 
- 40h 

● Ensino Médio Completo; 

● Curso Técnico em Informática. 
1.919,58 

Técnico em Licitação 1 - 1 
1 

4 
- 40h ● Ensino Médio Completo. 1.919,58 

Técnico Previdenciário 1 - 1 
3 

4 
- 40h ● Ensino Médio Completo. 3.185,84 

Analista Ambiental – Biólogo 1 - 1 
1 

3 
- 40h 

● Ensino Superior Completo em Biologia/Ciência 

Biológicas; 

● Registro no Conselho competente. 

2.882,34 

Analista Ambiental – Engenheiro 

Agrônomo 
1 - 1 

1 

3 
- 40h 

● Ensino Superior Completo em Agronomia; 

● Registro no Conselho competente. 
2.882,34 

Analista Ambiental – Engenheiro 

Ambiental 
1 - 1 

1 

4 
- 40h 

● Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental; 

● Registro no Conselho competente. 
2.882,34 

Médico Veterinário 1 - 1 
1 

4 
- 30h 

● Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária; 

● Registro no Conselho competente. 
2.882,34 

Professor de Educação Física 3 - 3 
5 

10 
1 40h 

● Ensino Superior Completo em Educação Física 

Licenciatura; 

● Registro no Conselho competente. 

2.612,23 

Professor PII 95 5 100 
15 

50 
3 30h  Ensino Superior em Pedagogia (Licenciatura Plena). 2.612,23 
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NÚMERO DE VAGAS DESTINADAS A CADA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE RESIDÊNCIA DOS CANDIDATOS PARA O 

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Nome Área de Abrangência 
Número de 

vagas 

Cadastro de 

Reserva 

Residencial Triunfo I 
Triunfo I, Triunfo II, Vale Verde, Águas Cristalinas, Setor Progresso e São 

Domingos 
2 10 

Arco do Triunfo Arco Triunfo I, II e III 2 10 

Planalto 
Planalto I, II e III, Residencial Araguaia, Residencial Tocantins e Residencial 

Paranaíba 
1 5 

Paineiras 
Solar das Paineiras, Recanto Sonhado, Jardim das Margaridas, Residencial Dom 

Bosco, São Bernardo I, Jardim Goyazez e Fonte das Águas II 
1 5 

Florença Florença I e II e Vila São Domingos 1 5 

Parque Solimões Residencial Francielly, Parque Solimões II e Porto Seguro 1 5 

São Bernardo Residencial Santo André e Residencial Dom Bosco 1 5 

Triunfo II Residencial Florença, Florença I e II e Chácara São Domingos 1 5 

 

 

ATIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS 

 

CARGOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Atribuições gerais do cargo 

 Manuseio e preparação de alimentos; 

 Higienização de vestuário e outras peças de tecido; 

 Construção Civil; 

 Trabalhos de carpintaria e marcenaria; 

 Guardar e conservar veículos ou máquinas leves da frota municipal; 

 Apoio as ações de caráter social ou de saúde; 

 Limpeza e manutenção de prédios públicos; 

 Outas atividades compatíveis com seu grau de instrução; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
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CARGO: COLETOR DE LIXO 

Atribuições gerais do cargo 

 Coleta e remoção de lixo domiciliar, de vias públicas e de logradouros públicos; 

 Usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; 

 Obedecer às normas de segurança do trabalho; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: COVEIRO 

Atribuições gerais do cargo 

 Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização de sepulturas; 

 Abrir covas e moldar lajes para tampá-las; 

 Sepultar e exumar cadáveres; 

 Auxiliar no transporte de caixões; 

 Limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; 

 Abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; 

 Transportar materiais e equipamentos de trabalho; 

 Preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; 

 Participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes, etc. 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: GARI 

Atribuições gerais do cargo 

 Atividades inerentes a limpeza pública; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: JARDINEIRO 

Atribuições gerais do cargo 

 Manutenção e conservação dos parques e jardins do município; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL I 
 

CARGO: MERENDEIRA 

Atribuições gerais do cargo 

 Manuseio e preparação de alimentação nas escolas municipais, em prédio públicos e em eventos municipais; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
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CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Atribuições gerais do cargo 

 Operar as máquinas pesadas da frota municipal; 

 Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

CARGO: PEDREIRO 

Atribuições gerais do cargo 

 Construção, manutenção e conservação dos prédios e logradouros públicos; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

CARGO: SERVENTE DE OBRAS EXTERNAS 

Atribuições gerais do cargo 

 Executar serviços de natureza operacional na manutenção e conservação de ruas, avenidas e passeios públicos; 

 Executar o processo de fabricação e usinagem de massa asfáltica; 

 Executar operação de recape e serviços de tapa-buracos em via asfáltica removendo asfaltos danificados, carregando e descarregando materiais e/ou ferramentas e 

aplicando emulsão para corrigir defeitos de pavimento e facilitar o tráfego das vias públicas; 

 Executar atividades correlatas que lhe forem delegadas. 

 

CARGO: TRATORISTA 

Atribuições gerais do cargo 

 Operar os tratores da frota municipal; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: VIGILANTE 

Atribuições gerais do cargo 

 Vigilância e conservação de instalações de bens e prédios públicos; 

 Vigilância de vias e logradouros públicos; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL II 
 

CARGO: COZINHEIRA (HOSPITALAR) 

Atribuições gerais do cargo 
 Manuseio e preparação de alimentação para os pacientes e servidores do Hospital Municipal; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
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CARGO: ELETRICISTA DE VEÍCULOS 

Atribuições gerais do cargo 
 Executar, sob supervisão, os serviços gerais de montagem e reparo nas instalações elétricas e equipamentos auxiliar de veículos automotores, como automóveis, caminhões e 

outros similares; 

 Instalar, preparar e conservar sistemas elétricos de máquinas e equipamentos adequados, para atender à conservação das instalações elétricas desses veículos; 

 Executar atividades correlatas. 

 

CARGO: MECÂNICO 

Atribuições gerais do cargo 
 Manutenção e conservação dos veículos, caminhões e máquinas da frota municipal; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

CARGO: MECÂNICO SOLDADOR 

Atribuições gerais do cargo 
 Executar serviços de soldagem em geral; 

 Executar diferentes tipos de solda em chapas, peças de máquinas, laminas de escarificador, peças de veículos, chassis, carcaças de motores, radiadores, rodas motrizes, esteiras, 

pinos, molas etc.; 

 Executar soldas comuns elétricas e a oxigênio, inclusive soldas com prata alumínio, etc.; 

 Manejar maçaricos e outros instrumentos de soldagem; 

 Preparar as superfícies a serem soldadas; 

 Cortar metais por meio de chama a de aparelhos de solda; 

 Executar serviços de solda em ferro, aço, ferro fundido e outros metais; 

 Fazer solda elétrica em caldeiras e tanques metálicos; 

 Encher, por meio de solda elétrica, pontas de eixo, pinos, engrenagens, mancais, etc.; 

 Zelar pela conservação do equipamento e pela limpeza dos locais de trabalho; 

 Executar tarefas afins. 

 

 CARGO: MOTORISTA 

Atribuições gerais do cargo 
 Executar tarefas de conduzir veículos da Prefeitura, mediante determinação superior; 

 Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo, testar os freios e parte elétrica; 

 Zelar pela documentação do veículo, para apresenta-la às autoridades competentes, quando solicitada; 

 Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido; 

 Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 

 Zelar pela segurança dos passageiros; 

 Fazer pequenos reparos de urgência; 

 Manter o veículo limpo, externa e internamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; 

 Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

 Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 

 Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

 Realizar serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; 
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 Substituir periodicamente o disco do tacógrafo; 

 Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Atribuições gerais do cargo 
 Conduzir veículos terrestres de urgência destinados ao atendimento e transporte de pacientes, enfermos ou não; 

 Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica no mesmo; 

 Conhecer a malha viária local e regional; 

 Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

 Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

 Auxiliar a equipe de saúde nas mobilizações e transporte de vítimas; 

 Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. 

 

CARGO: OPERADOR DE USINA ASFÁLTICA 

Atribuições gerais das atividades 

 Responsável pela operação da usina de asfalto verificando o estado mecânico e condições de limpeza da máquina, fiscalizando o descarregamento de resíduos, 

controlando a sua quantidade nos reservatórios, acompanhando a mistura de agregados obtida e elaborando relatórios de consumo, visando a produção de asfalto; 

 Dosar e preparar os materiais necessários para pavimentação asfáltica;  

 Providenciar a recuperação de maquinas, veículos e equipamentos; 

 Operar máquinas, veículos e equipamentos quando houver necessidade; 

 Adotar medidas preventivas contra acidentes de trabalho quando se fizer necessário; 

 Executar outras tarefas correlatas. 
 

 

CARGOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Atribuições gerais das atividades 

 Recepção e pessoas e documento; 

 Realização e trabalho datilografado e de digitação; 

 Transporte de documento; 

 Manuseio de aparelho de comunicação e fotocopiação; 

 Encargos relativos a secretariado e escritório; 

 Encargos relativos a aquisição, armazenamento, distribuição e controle de material destinado aos diferentes órgãos do município; 

 Encargos compatíveis típicos de sua formação técnica; 

 Encargos relativos a vigilância sanitária; 

 Outras atividades compatíveis com seu grau de instrução. 
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CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Atribuições gerais das atividades 

 Residir na área da comunidade em que atuar; 

 Exercício de atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais e coletiva, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do Gestor Municipal; 

 Utilização de instrumentos para diagnósticos demográfico e sócio cultural da comunidade; 

 Promoção de ações de educação para saúde individual e coletiva; 

 O registro para fins exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimento, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

 O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltada para a área da saúde; 

 A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

 Participação em ações que fortalecem os elos entre o setor saúde e touras políticas que promovam a qualidade de vida; 

 Outras atividades compatíveis com sua função. 

 

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

Atribuições gerais das atividades 

 Atuar nas escolas municipais com a função de apoio a alunos com necessidades especiais; 

 Atuar de forma colaborativa com o professor regente da classe comum ara a definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com 

necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no grupo; 

 Promover as condições par aa inclusão dos alunos com necessidades educacional especiais em todas as atividades da escola; 

 Orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional;  

 Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala de aula; 

 Indicar e orientar o uso de equipamentos e matérias específicos e de outros existentes na família e na comunidade; 

 Desenvolver forma de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; 

 Preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula; 

 Garantir o suprimento de material específico de comunicação que atendam às necessidades do aluno no espaço escolar; 

 Adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias); 

 Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos, de acordo com sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua 

aprendizagem por meio da informática acessível; 

 Ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária; 

 Seguir a orientação pedagógica da escola; 

 Auxiliar na elaboração de materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata e outros); 

 Acompanhar o estudante nos lugares onde ele estiver dentro da área escolar e nas atividades extraclasse; 

 Auxiliar o estudante no cumprimento das atividades na sala de aula. 

 

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL – INTERPRETE DE LIBRAS 

Atribuições gerais das atividades 

 Interpretar na Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) a aula onde houver aluno surdo; 
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 Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os professores, caso necessário, e mediante solicitação, na correção das 

avaliações e na leitura do texto dos alunos; traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para LIBRAS; 

 Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à Língua Portuguesa;  

 Redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações dos alunos, a respeito das aulas; 

 Buscar, quando necessário, o auxílio do professor antes, durante e após as aulas com o objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do 

acesso dos surdos à educação; 

 Oferecer ao professor um feedback do processo de ensino de aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa dos alunos; 

 Informar ao professor as particularidades dos surdos; 

 Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas; 

 Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo. 

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Atribuições gerais das atividades 

 Exercício de atividade de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistorias e detecção de locais suspeitos, eliminação de 

focos, orientações geais de saúde; 

 Prevenção de Malária, Dengue, Febre Chikungunya, Zica Vírus entre outros, de acordo com a orientação da Secretaria Municipal de Saúde e Ministério da Saúde; 

 Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; 

 Outras atividades compatíveis com sua função. 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Atribuições gerais das atividades 

 Recepção de pessoas e documento; 

 Realização de trabalhos datilográficos e de digitação; 

 Desenvolver atividades administrativas; 

 Transporte de documento; 

 Manuseio de aparelhos de comunicação e fotocopiação e mecanografia; 

 Encargos relativos a secretariado e escritório; 

 Encargos relativos a aquisição, armazenamento, distribuição e controle de material destinado aos diferentes órgãos do município;  

 Encargos compatíveis típicos de sua formação técnica; 

 Outras atividades compatíveis com seu grau de instrução. 

 

CARGO: ELETRICISTA DE BAIXA TENSÃO 

Atribuições gerais das atividades 

 Conservação e manutenção de redes de baixa tensão; 

 Conservação e manutenção de motores e equipamentos elétricos; 

 Troca de lâmpadas em vias e logradouros públicos; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
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CARGO: FISCAL AVALIADOR 

Atribuições gerais das atividades 

 Recepção de pessoas e documentos; 

 Avaliação de imóveis; 

 Calculo de imposto sobre transmissão de bens imóveis; 

 Realização das tarefas relativas aos cargos; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: FISCAL DE POSTURAS E EDIFICAÇÕES 

Atribuições gerais das atividades 

 Atividades inerentes à fiscalização de posturas e edificações; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

Atribuições gerais das atividades 

 Atividades inerentes à fiscalização tributária; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

 

CARGO: FISCAL DO MEIO AMBIENTE 

Atribuições gerais das atividades 

 Atividades inerentes à fiscalização do meio ambiente; 

 Fiscalizar e controlar todas as formas de agressão e poluição ao meio ambiente, orientando sua recuperação, aplicando as penalidades previstas na legislação 

vigente; 

 Participar na fiscalização das atividades e substâncias perigosas, em suas diversas formas, controlando o uso, armazenagem, transporte e destinação de resíduos, 

garantindo medidas de proteção às populações envolvidas; 

 Controlar e fiscalizar os padrões de qualidade ambiental relativos à poluição atmosférica, hídrica, acústica e visual, e a contaminação dos solos, incluindo o 

monitoramento da balneabilidade das águas costeiras e interiores; 

 Fiscalizar unidades de conservação municipais, áreas especialmente protegidas voltadas para preservação dos recursos naturais e cênicos do Município; 

 Colaborar na proteção dos animais selvagens e domésticos; 

 Disciplinar e fiscalizar qualquer atividade de pesca, caça e de esportes náuticos no Município; 

 Fiscalizar áreas protegidas por lei no âmbito do munícipio, tais como matas nativas, restingas, recurso hídricos, visando a preservação destes ecossistemas 

naturais, sua flora e fauna, seus recursos genéticos, bem como outros bens de interesse ambiental; 

 Intimar, notificar e embargar obras que agridam o meio ambiente, aplicando a legislação específica em vigor, emitir pareceres quando solicitado; 

 Auxiliar os demais órgãos e secretarias com relação às atividades potencialmente poluidoras; 

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
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CARGO: MONITOR DO CMEI 

Atribuições gerais das atividades 

 Atender, na sua área d atuação, às especificidades do Centro Municipal de Educação Infantil, considerando o seu projeto político-pedagógico; 

 Zelar pela saúda das crianças, por meio de cuidados, orientações e estímulos, visando a aquisição de hábitos saudáveis de alimentação, de higiene e demais 

condições necessárias ao seu pleno desenvolvimento; 

 Zelar pela saúde das crianças, oferecendo condições de satisfação de suas necessidades de sol, ar livre e repouso; 

 Colaborar para a higienização dos ambientes e materiais utilizados pelas crianças; 

 Estimular e contribuir para o desenvolvimento das crianças, nos seus aspectos psicomotor, intelectual, afetivo, social e da linguagem; 

 Zelar pela integridade física das crianças e sua segurança; 

 Colaborar para o desenvolvimento de um trabalho integrado e cooperativo com os demais profissionais do centro de educação infantil; 

 Prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade no relacionamento pessoa e transmissão de informações; 

 Executar atividades correlatas atribuídas pela direção da unidade educacional.  

 Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Atribuições gerais das atividades 
 Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como companhar nos pontos próprios; 

 Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veiculo de transporte escolar; 

 Orientar e auxiliar os alunos, quando necessários a colocarem o cento de segurança; 

 Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; 

 Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; 

 Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixa-los dentro do local; 

 Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 

 Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque;  

 Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; 

 Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; 

 Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; 

 Executar tarefas afins; 

 Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; 

 Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; 

 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: TÉCNICO EM AGRIMENSURA 

Atribuições gerais das atividades 
 Desenvolver trabalhos técnicos de levantamentos topográficos demarcação de áreas urbanas e rurais, cálculos topográficos, desenhos de plantas, cartas, memorias descritivas e 

outras atividades semelhantes, respeitados os regulamentos do serviço; desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Atribuições gerais das atividades 
 Prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no tocante ao uso de software básico, aplicativos, serviços de informática em geral; 

 Diagnosticar problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando solução para os mesmos ou solicitando apoio superior; 

 Desenvolver trabalhos de montagem, simulação e testes de programas; 

 Realizar o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando irregularidades ocorridas durante a operação; 

 Contribuir em treinamentos de usuários, no uso de recursos de informática, incluindo a preparação de ambiente, equipamento e material didático; 

 Executar instalação de sistema de segurança eletrônica, câmeras, alarmes, cercas elétricas, sensor de incêndio, realizando a manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos, 

quando necessário efetuar a troca de peças com defeitos;  

 Fazer a passagem de cabos e montagem de infraestrutura de redes; 

 Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e matérias utilizados, bem como do local de trabalho; 

 Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; 

 Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

CARGO: TÉCNICO EM LICITAÇÃO 

Atribuições gerais das atividades 

 Digitar e processar dados para elaboração de minutas de editais de licitações públicas e contratos administrativos, atas, ternos de adjudicação e homologação; 

 Controlar os prazos legais de todo o procedimento licitatório; 

 Analisar documentos; 

 Fornecer editais e certidões; 

 Dar publicidade aos procedimentos do departamento; 

 Controlar as publicações legais; 

 Enviar dados ao Tribunal de Contas; 

 Orientar os fornecedores quanto ao procedimento licitatório e cadastro de fornecedores; 

 Coordenar e acompanhar as aberturas de certames licitatórios, bem com orientar a equipe de pregoeiro e de apoio e a comissão nos procedimentos quanto a 

aplicabilidade da legislação vigente; 

 Manter o arquivo com oc processos licitatórios organizados; 

 Expedir ofícios e demais atos pertinentes à função; 

 Executar outras tarefas correlatas. 
 

CARGO: TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO 

            Atribuições gerais das atividades 
 Realizar atividades de atendimento aos beneficiários do FUNPREG e seus dependentes; 

 Proceder ao atendimento do público em geral, efetuando o encaminhamento aos setores competentes; 

 Processar a atualização do cadastro dos servidores segurados ativos e inativos, e de seus dependentes; 

 Processar documentos necessários cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; 

 Executar serviços administrativos relacionados à Perícia Médica com referencia a agendamento e acompanhamento; 

 Fazer a conferência, manutenção e atualização dos dados de programas que estejam diretamente relacionados aos Cálculos de Concessão de Benefícios; Processar as solicitações 
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de benefícios previdenciários com todas as suas formalidades, inclusive efetuar os cálculos de concessão dos benefícios de Aposentadorias e Pensões; 

 Acompanhar a atualização do cadastro dos servidores segurados ativos e inativos, e de seus dependentes; 

 Executar atividades relacionadas à finalização e arquivamento de Processos de Aposentadorias e Pensões; 

 Fornecer meios para a elaboração da Avaliação Financeira e Atuarial; 

 Proceder à regularização de pendências visando liberação dos certificados, certidões, etc; 

 Proceder contínuo acompanhamento da situação do FUNPREG junto ao site do Ministério da Previdência; 

 Acompanhar a preparação e envio de documentos aos órgãos de controle de todas as esferas governamentais observando sempre o cronograma de envio;  

 Realizar atividades administrativas complementares essências que se fizerem necessárias.  

 

 

CARGOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO 
 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL - BIÓLOGO 

            Atribuições gerais das atividades 
 Elaborar, coordenar e executar projetos, trabalho, análises e experimentações ou pesquisas cientificas nos variados ecossistemas, considerando seus componentes florísticos, 

faunísticos e seus aspectos ecológicos; 

 Estudar a origem, evolução, funcionamento, estrutura, distribuição, ecologia, taxonomia, filogenia e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas 

características, comportamento e outros dados relevantes sobre seres vivos e o ambiente; 

 Efetuar produção especializada, manejo, multiplicação e controle quali-quantitativo dos seres vivos; 

 Desenvolver pesquisas de biologia, comportamento e métodos de controle biólogo de organismos vetores ou pragas;  

 Realizar experiências com hidrobiologia e propor soluções que visem a proteção do ecossistema aquativo e dos recursos aquativos em geral; 

 Estudar e pesquisar dados que se relacionam com a preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente e dos seres vivos, assessorar órgãos e laboratórios que pratiquem 

análises de caráter bromatológico, biológico, microbiológico, fito químico e sanitário; 

 Elaborar pareceres técnicos para subsidiar os processos de licenciamento ambiental, formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas, além de emitir laudos técnicos e pareceres 

sobre a composição faunática e florística dos diversos ambientes e sobre os efeitos dos agentes poluentes em geral, no equilíbrio do ambiente natural; 

 Expedir laudos técnicos; 

 Desempenhar os serviços de elaboração, execução, fiscalização e controle de planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à implementação e manutenção das 

políticas de meio ambiente de forma compatível com suas atribuições profissionais, em especial as que se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, 

fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 

 Monitoramento ambiental; 

 Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

 Ordenamento dos recursos hídricos, florestais e pesqueiros; 

 Conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção, destinação e tratamento de resíduos sólidos; 

 Estimulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambiental; 

 Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo. 

 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuições gerais das atividades 

 Aplicar a legislação ambiental e os procedimentos legais e administrativos pertinentes; 

 Realizar levantamentos, vistorias e avaliações ambientais;  
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 Desenvolver as atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental municipal, por meio de fiscalização e licenciamento ambiental; 

 Efetuar a localização de empreendimentos em cartas/plantas planialtimétricas e no sistema informatizado de georeferenciamento; 

 Atender ao público quanto a orientações técnicas, referentes a procedimentos e processos de licenciamento ambiental; 

 Realizar vistorias em campo; 

 Elaborar pareceres técnicos e relatórios; 

 Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo. 

 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHEIRO AGRONOMO 

            Atribuições gerais das atividades 

 Realizar diagnóstico ambiental de áreas, incluindo levantamento e classificação da vegetação existente, características do solo, verificação da ocorrência de fauna 

nativa e delimitação de espaços especialmente protegidos; 

 Avaliar o impacto da implantação de obras e atividades e da atividade agropecuária no meio ambiente nos aspectos relacionados com a fauna e a flora; 

 Atuar na verificação da conformidade de obras e empreendimentos e das práticas agrícolas com a legislação ambiental vigente; 

 Participar na determinação de danos em áreas degradadas, com elaboração de laudos periciais e indicação de medidas para recuperação ambiental; 

 Avaliar projetos de recuperação ambiental incluindo procedimentos para controle de erosão e recuperação da camada fértil do solo; 

 Realizar levantamentos de campo e vistorias; 

 Elaborar relatórios técnicos, acompanhar projetos de recuperação de mata ciliar; 

 Elaborar pareceres técnicos para subsidiar os processos de licenciamento ambiental; 

 Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo. 

 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

            Atribuições gerais das atividades 

 Planejar e executar programas de defesa sanitária, de desenvolvimento e de aprimoramento relativos à área veterinária e à zootécnica, que visem a políticas 

públicas destinadas à saúde, à proteção, à defesa e ao bem estar dos animais; 

 Promover saúde pública; 

 Instruir e prestar assessoramento técnico aos criadores do município sobre o modo de tratar e criar os animais, bem como os sobre problemas de técnica pastoril; 

 Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; 

 Atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; 

 Planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; 

 Atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; 

 Exercer defesa sanitária animal; 

 Praticar clínica médica veterinária e cirurgia em todas as suas modalidades; 

 Realizar coleta de materiais e dar diagnósticos para todos os tipos de exames; 

 Fazer a vacinação antirrábica e orientar a profilaxia da raiva e das demais enfermidades em animais; 

 Pesquisar necessidades nutricionais dos animais; 

 Contribuir para o bem-estar anima; 

 Orientar e responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
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 Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

            Atribuições gerais das atividades 

 Participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas, em quaisquer das unidades que compõem a rede municipal de ensino; 

 Participar da elaboração as propostas pedagógicas das unidades escolares; 

 Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares; 

 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo as propostas pedagógicas das unidades escolares; 

 Utilizar metodologias através de ações que garantam o ensino e aprendizagem dos alunos; 

 Estabelecer e implementar estratégias e atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento;  

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

 Desempenhar as demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais das unidades escolares e ao processo de ensino e aprendizagem; 

 Promover o uso adequado dos materiais e equipamentos específicos para a prática da educação física; 

 Exercer a docência, fundamentando sua atuação na área de conhecimentos, tendo como referencial teórico-prático os Parâmetros Curriculares Nacionais de 

Educação Física, caracterizando a ação educativa, nas dimensões afetivas, cognitivas, corporais e socioculturais e interpretá-los; 

 Contribuir com os setores de supervisão e orientação escolar; 

 Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: PROFESSOR PII 

            Atribuições gerais das atividades 

 Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem nos diferentes níveis de ensino; Elaborar e executar programas educacionais;  

 Selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo ensino-aprendizagem;  

 Organizar a sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do aluno e da 

comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas sociais conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e propostas 

curriculares;  

 Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática pedagógica e das oportunidades de capacitação; organizar e divulgar produções 

científicas, socializando conhecimentos, saberes e tecnologias;  

 Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica;  

 Contribuir para a interação e articulação da escola com a comunidade; 

 Acompanhar e orientar estágios curriculares. 


